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1. HISTÓRICO 

MARIA ESTELA NEUMANN MENDEZ, RG Nº 12.823.542, nascida 

aos 25 de agosto de 1959, em Valparaíso, Chile, filha 

de Gustavo Neumann Oliva, e de Primorose Mendez Sagre-

do, requer a este Conselho a equivalência de seus estu-

dos realizados no exterior ao nível de conclusão do 

segundo grau do sistema brasileiro de ensino. Apresen-

ta o seguinte Histórico Escolar: 

1.1 cursou as oito séries do 1º grau na Escola "Ramon Barros 

Luca", Valparaíso, Chile, concluindo os estudos em ní-

vel de 1º grau; 

1.2 prosseguiu no Liceo Vespertino Femenino, Valparaíso, 

Chile, onde de 1973 a 1977 realizou, em 4 séries, os 

estudos em nível de 2º grau, obtendo diploma de Ensino 

Médio Humanístico-Científico; 

1.3 a documentação apresentada pela interessada se encon-

tra traduzida por Tradutor Juramentado e as firmas re-

conhecidas pelo Consulado Geral do Brasil em Santiago, 

Chile. 
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APRECIAÇÃO 

2.1 Trata-se de solicitação encaminhada diretamente a es-

te Conselho Estadual de Educação por Maria Estela Neu-

mann Mendez que, tendo realizado seus estudos em esco-

la chilena "Liceo Vespertino Femenino, Valparaíso 

Chile, e desejando continuar seus estudos no 

sistema brasileiro de ensino, vem requerer deste Con-

selho a equivalência de seus estudos aos de nível de 

conclusão do ensino de 2º grau, para fins de prossegui-

mento de estudos. 

2.2 A solicitação da interessada encontra amparo legal em 

inúmeros Pareceres deste Conselho em casos análogos e, 

ainda, analisando o currículo cumprido pela requeren-

te, concluímos que o mesmo atende plenamente às exi-

gências da Deliberação CEE 17/80. Além disso, Maria 

Estela Neumann Mendez tem a seu favor o fato de ter 

obtido p competente Diploma de Ensino Médio Humanísti-

co-Científico. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos realiza-

dos por Maria Estela Neumann Mendez, no Liceo Vésper 

tino Femenino, no Chile, como equivalentes ao nível 

de conclusão do 2º Grau do sistema brasileiro de en-
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sino, para fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, 8 de dezembro de 1982 

a) Consº AROLDO BORGES DINIZ 
- Relator -

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Di-

niz, Casimiro Ayres Cardozo, Heitor Pinto e Silva Filho, Pe. Lio-

nel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes M a -

riotto Haidar, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1982 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

P R E S I D E N T E 


